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SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL – SINDEC

	DECLARAÇÃO ESTADUAL DE ATUAÇÃO EMERGENCIAL-DEATE


	Atuação no Município de: 
	UF: 

	Em atendimento ao disposto no §3º, do Art. 17, do Decreto n.º 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, o Governo Estadual declara as medidas e ações emergenciais de Resposta ao Desastre – Socorro,  Assistência à população atingida e, Reabilitação  do Cenário - adotadas no âmbito da administração estadual, visando atender as necessidades da população afetada pelo desastre, no referido município.

	1. Medidas e Ações já em curso: Indicar, marcando com ”X”,  quais as medidas e ações de socorro, assistência e de reabilitação do cenário e descrever outras que já estão sendo adotadas pelo Estado e/ou, as que já foram atendidas pelo Município.

	1.a)SOCORRO  ÀS PESSOAS AFETADAS: 

MEDIDAS E AÇÕES  RELACIONADAS COM:

SIM

NÃO

NÃO NECESSÁRIO

busca e salvamento

primeiros socorros

atendimento pré-hospitalar

atendimento médico cirúrgico de urgência

Descrever outras medidas e ações:

Recomenda-se a consulta e a leitura atenta da seguinte Bibliografia:

1. Política Nacional de Defesa Civil – Capítulo VII, item 3.1 (pág. 18)

2. Manual de Planejamento em Defesa Civil – Volume II, Capítulo I, Título IV (pág. 172 a 205)

3. Manual para a Decretação de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública- Volume II, Anexo B-I, itens 1 e 3 (págs. 21 a 24)

1.b)ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS AFETADAS: 

MEDIDAS E AÇÕES  RELACIONADAS COM:

SIM

NÃO

NÃO NECESSÁRIO

atividades logísticas

assistência e promoção social

promoção, proteção e recuperação da saúde

Descrever outras medidas e ações:

Recomenda-se a consulta e a leitura atenta da seguinte Bibliografia:

1. Política Nacional de Defesa Civil – Capítulo VII, item 3.2 (pág.. 19)

2. Manual de Planejamento em Defesa Civil – Volume II, Capítulo I, Título V ( págs. 205 a 253)
3. Manual para a Decretação de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública- Volume II, Anexo B-I, itens 1 e 4 (págs. 21,22 e, 27 e 28)
1.c)REABILITAÇÃO DO CENÁRIO: 

MEDIDAS E AÇÕES  RELACIONADAS COM:

SIM

NÃO

NÃO NECESSÁRIO

vigilância das condições de segurança global da população

reabilitação dos serviços essenciais

reabilitação das áreas deterioradas e das habitações

Descrever outras medidas e ações:

Recomenda-se a consulta e a leitura atenta da seguinte Bibliografia:

1. Política Nacional de Defesa Civil – Capítulo VII, item 3.3 (pág. 19)

2. Manual de Planejamento em Defesa Civil – Volume II, Capítulo I, Título VI (págs. 253 a 262)

1.d) Outras Medidas e Ações Consulte Manual de Planejamento em Defesa Civil – Vol.II, Capítulo I, Título III(págs. 155 a 172)

MEDIDAS E AÇÕES RELACIONADAS COM:

SIM

NÃO

NÃO NECESSÁRIO

Ações de combate aos sinistros

Isolamento das áreas de riscos ou áreas críticas e Evacuação da população em risco

Combate direto aos sinistros

Controle do trânsito e Segurança da área sinistrada

Descrever outras medidas e ações:



	2. Capacidade de Atuação:Descrever objetivamente sobre os RECURSOS (quantificando-os e qualificando-os, quando for possível) empregados pelo Estado, informando quando esses não forem suficientes.

	2.1 PRIORIDADE I  

MOBILIZAÇÃO  E EMPREGO DE RECURSOS HUMANOS(*) E INSTITUCIONAIS(*)

(*)Quando não for possível a quantificação, indicar seu emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO ou, “NN” para  NÃO NECESSÁRIO, para cada item implementado ou já providenciado.

	PESSOAL / EQUIPE EMPREGADA

S, N, NN

QUANT.

UNID.

Pessoal / Equipes de resgate e combate a sinistros
Pessoal / Equipes de Apoio a Saúde e Saúde Pública
Pessoal / Equipes de Avaliação de Danos

Pessoal / Equipes de Reabilitação de Cenários
Pessoal / Equipes p/ as áreas de atuação: assistência médica
Pessoal / Equipes p/ as áreas de atuação: saneamento básico

Pessoal / Equipes p/ as áreas de atuação: segurança

Pessoal / Equipes p/ as áreas de atuação: obras públicas e serviços gerais

Pessoal / Equipes p/ as áreas de atuação:  promoção, assistência e comunicação social
Pessoal/ Equipes para Instalação e  Administração de abrigos temporários
Descrever outros e/ou detalhar, quando for o caso, o pessoal e equipes já empregados ou mobilizados.

Recomenda-se a consulta  e a leitura atenta da seguinte Bibliografia:
1. Manual para a Decretação de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública - Volume II:
-Anexo B-I, item1(Págs. 21 a 26)

-Anexos F – Modelos de Formulários para Levantamento de Necessidades de Recursos(págs. 114 a 124)

2. Art. 1º do Decreto nº 1080, de 08.03.1994 

	2.2 PRIORIDADE II
MOBILIZAÇÃO E EMPREGO DE RECURSOS MATERIAIS(*)

(*)Quando não for possível a quantificação, indicar seu emprego com: “S” para SIM, “N” para NÃO ou, “NN” para  NÃO NECESSÁRIO, para cada item implementado ou já providenciado.

	MATERIAL / EQUIPAMENTO EMPREGADO

S, N, NN

QUANT.

UNID.

Helicópteros, Barcos, Veículos, Ambulâncias, Outros meios de transporte
Equipamentos e Máquinas
Água Potável
Medicamentos
Alimentos
Material de Uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, calçados,etc)
Material de Limpeza, desinfecção, Desinfestação e Controle de Pragas e Vetores
Descrever outros e/ou detalhar, quando for o caso, os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados.

Recomenda-se a consulta e leitura atenta da seguinte Bibliografia:
1.  Manual para a Decretação de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública - Volume II,:
· Anexo B-I, item 4 ( pág.27 e 28)

· Anexos F – Modelos de Formulários para Levantamento de Necessidades de Recursos (págs. 114 a 124)
Art. 1º do Decreto nº 1080, de 08.03.1994

	2.3 PRIORIDADE III
MOBILIZAÇÃO E EMPREGO DE RECURSOS FINANCEIROS

	VALOR FINANCEIRO EMPREGADO

S, N, NN

VALOR (R$ 1,00)

R$  oriundos do Orçamento Estadual DC ou não (Art. 12, inciso IV)
R$  oriundos de Fontes Estaduais Extraorçamentárias
R$ oriundos de Fundo Estadual de DC ou correlato
R$ oriundos de Doações da População: Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas
R$ oriundos de Doações ONGs
R$ oriundos de Ajuda Internacional
Recomenda-se a consulta e leitura atenta da seguinte Bibliografia:

1,Manual para a Decretação de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública - Volume II:
 - Anexo B-I, item5 (págs. 28 e 29)


	3. Outras Informações Relevantes para restabelecer a Normalidade no Município. Descrever objetivamente as providências que ainda serão desencadeadas pelo Estado e Município. Informar, também, sobre questões importantes de competência do Estado (Art.12 do Decreto n.º 5.376) relacionadas com o planejamento  e a sua implementação no atendimento do desastre: 

	1)O município possui a COMDEC, ou órgão correspondente? (Art 12, inciso X)

2)Foi implementado o Comando Operacional no cenário do desastre? (Art. 12, inciso XI)

3)Existe Plano de Contingência para o tipo de desastre ocorrido? (Art. 12, inciso III)

4)Já foi realizado Simulado desse Plano de Contingência? (Art. 12, inciso XV)

5) Há  emissão de Alertas e Alarmes na Mídia local e regional ? (Art. 12, incisos I, II e  XIII)

6) Há coordenação sobre  doação não-financeira da Sociedade,  ONGs, Outros Países e Organismos Internacionais etc? (Art. 12, inciso IX)

7) Promoveu-se o apoio ao município para a avaliação de danos e prejuízos ? ( Art. 12, inciso XII) 

8) Realizou-se vistorias de áreas de risco, interveio, isolou e evacuou a população? (Art 12, inciso XIV)

9) Quais Órgãos Setoriais(Art.15) e Instituições Federais, Estaduais e Municipais já estão apoiando os órgãos de Defesa Civil ? (Art. 12, inciso XI)

etc, etc, etc, 

Recomenda-se a consulta e leitura atenta da seguinte Bibliografia:

1. Política Nacional de Defesa Civil – Capítulo VIII, itens 3 e 4 ( pág.22)

2. Manual de Planejamento em Defesa Civil – Volume II, Capítulo I(págs.139 a 272)

3. Manual para a Decretação de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública - Volume II:

 - Anexo B-I (págs.13 a 29)


	4. Declaração 

	Na qualidade de representante legal do Governo Estadual, declaro para fins de prova junto ao Ministério da Integração Nacional – MI/Secretaria Nacional de Defesa Civil - SEDEC para os efeitos e sob as penas da lei, que todas as informações relacionadas na presente declaração referem-se ao apoio complementar do Governo Estadual às ações de resposta ao desastre de responsabilidade do Governo Municipal, nos termos do Art.18 do Decreto supracitado.

	Nome e Cargo  do Declarante                                                                        Telefones e Fax



	Local e Data

	OBS: As informações sobre a atuação emergencial municipal, em acordo com o  § 1º do Art. 17, do Decreto n.º  5.376, visando a Homologação de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública, devem ser objeto de orientação do Governo Estadual aos seus municípios.

Todavia, com o objetivo de cumprir esse dispositivo legal e facilitar o levantamento das informações pelo Estado, sugere-se adotar a Minuta apresentada, no que couber; mediante “Declaração Municipal de Atuação Emergencial – DMATE”, enquanto essa exigência não é padronizada, o que deverá ocorrer somente após a manifestação do Comitê Consultivo e a deliberação e aprovação do Conselho Nacional de Defesa Civil – CONDEC. 
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